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ANEXO I 
PREGÃO 018/2013 

OBJETO: 
 
Contratação de empresa, para Prestação de Serviços de transporte diversos para atender a demanda 
da Secretaria de Obras do Município de Diamantino – MT. 

 
LOTE 01 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT UNIT TOTAL 

01 Camionete tipo F1000 ou similar, ano não 
inferior a 1993, carroceria aberta. MES 12 R$ 4.000,00 R$ 48.000,00 

TOTAL:  
 

LOTE 02 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT UNIT TOTAL 

01 Caminhão ¾, tipo F4000 ou similar, ano não 
inferior a 1979, carroceria aberta. MES 12 R$ 4.000,00 R$ 48.000,00 

TOTAL:  
 

LOTE 03 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT UNIT TOTAL 

01 
Caminhão basculante, capacidade mínimo de 
12 m³, ano não inferior a 1992, trucado, 
capacidade de carga mínima de 15 ton. 

MES 12 R$ 6.500,00 R$ 78.000,00 

TOTAL:  
 

• Estima-se o valor total da prestação de serviços em R$ 174.000,00 (Cento e setenta e quatro mil 
Reais ). 

 
9.1 - O Contratado ficará obrigado: 
 
I – A disponibilizar o veiculo devidamente licenciado para o serviço e com motorista habilitado; 
II _ Manter em dia os pagamentos do IPVA, Seguro Obrigatório, Licenciamento, ISS, INSS; 
III – Manter o veiculo em bom estado de conservação e higiene, bem como todos os equipamentos 
necessários à segurança do mesmo e dos passageiros; 
IV – Manter, durante toda execução do presente contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
V – Obedecer todas as exigências previstas no Código Nacional de Transito; 
VI – Prestar os serviços de acordo com as determinações do contratante; 
VII – É de responsabilidade do contratado quaisquer multas por infrações ao Código Nacional de Transito, 
advindas da prestação de serviços relativa ao presente contrato e durante a vigência do mesmo; 
VIII - É de responsabilidade do contratado quaisquer danos causados diretamente ao contratante ou a 
terceiros decorrente de sua culpa ou dolo na execução do contrato, ou por seu empregado ou preposto não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante; 
IX – Assumir toda responsabilidade pelos encargos trabalhista, previdenciária e fiscal decorrentes do 
contrato ou de sua execução. 
X – Executar o serviço, objeto deste contrato dentro do prazo estipulado ou solicitado pela contratante; 


